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RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 29 ANOS DE CONTRATO DE
TRABALHO COM APENAS 4 TRANSFERÊNCIAS. ÚLTIMA
TRANSEFRÊNCIA OCORRIDA HÁ MAIS DE 8 ANOS ANTES DO
DESLIGAMENTO. PROVISORIEDADE E SUCESSIVIDADE NÃO
CARACTERIZADAS.
1. Discute-se no caso a natureza provisória ou definitiva das
transferências, de modo a verificar se o reclamante tem direito à
percepção do respectivo adicional (art. 469, §3º, da CLT).
2. A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a
provisoriedade da transferência não depende unicamente da
duração individual, mas de múltiplos elementos fáticos, como o
ânimo, a permanência no destino e a sucessividade das
alterações de domicílio.
3. No caso, tendo em vista que o contrato de trabalho perdurou
por 29 anos, com apenas 4 transferências, e com duração entre
5 a 7 anos cada uma, e, principalmente, que não houve qualquer
transferência no período imprescrito, tendo a última ocorrido há
mais de 8 anos antes do desligamento, entendo que as
transferências foram realmente definitivas, notadamente diante
da ausência de sucessividade, merecendo reforma o acórdão
regional que as considerou provisórias, deferindo o adicional.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR-931-

05.2014.5.09.0303, em que é Recorrente BANCO BRADESCO S.A. e é Recorrido MIRGON EGON DROSS.
 
Trata-se de recurso de revista, com fundamento no art. 896 da CLT, interposto

pelo reclamado em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho.
A Presidência do TRT admitiu o recurso.
Foram oferecidas contrarrazões.
Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho, a teor do art. 95 do

Regimento Interno do TST.
É o relatório.
 
V O T O
 
1. CONHECIMENTO
 
Interposto o recurso contra acórdão publicado na vigência da Lei 13.467/2017,

exigindo-se a demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 896-
A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior.

Na espécie, em razão da aparente contrariedade à jurisprudência deste Tribunal,
RECONHEÇO A TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA da matéria.

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista,
prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT.

 
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
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O Tribunal Regional adotou os seguintes fundamentos quanto ao tema:
 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
Insurge-se o Reclamado contra a condenação ao pagamento de adicional de transferência ao

Reclamante. Alega, em síntese, que as transferências ocorridas, à exceção da última, encontram-se
alcançadas pela prescrição. Acrescenta ainda que "a única transferência havida durante o período
imprescrito, de Pato Branco-PR para Foz do Iguaçu-PR perdurou de novembro de 2006 até
encerramento do contrato de trabalho do autor, em maio de 2014 não havendo, portanto, que se
falar em provisoriedade" (fl. 1708). Invoca o disposto na OJ 113 do TST e defende que a
jurisprudência vem considerando definitiva a transferência que perdure por tempo superior a dois
anos. Sucessivamente, pleiteia a adoção do salário-base como base de cálculo o adicional.

O adicional de transferência é parcela devida em razão do exercício da atividade, imposta pela
empresa, em condição mais gravosa ao trabalhador. Por essa razão, constitui-se componente
salarial com caráter dúplice, de contraprestação salarial e indenização pelo exercício do trabalho em
condições mais gravosas que aquelas originariamente contratadas.

A existência de previsão contratual e a aceitação da condição pelo empregado apenas tornam
lícita a transferência, não desonerada a obrigatoriedade do pagamento do adicional respectivo.
Nesse sentido, a SDI-1 do TST, na Orientação Jurisprudencial 113: "O fato de o empregado exercer
cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o
direito ao adicional".

Se o empregador faz uso do direito potestativo de transferir o empregado para localidade
diversa à da contratação, obriga-se ao pagamento do adicional previsto em lei, como forma de
compensar pecuniariamente os inconvenientes decorrentes da mudança de domicílio.

A obrigação de pagar o adicional de transferência objetiva remunerar o empregado pelo
desgaste por ele sofrido em virtude de alteração originária de seu domicílio, o que se verifica em face
do local originário da contratação.

Incontroverso nos autos que o Autor foi contratado em 1985 em São João, foi transferido para
São Jorge do Oeste em 1992, para Pato Branco em 1997 e para Foz do Iguaçu em 2006, onde
permaneceu até a rescisão, em 2014.

No que tange à prescrição, nada há a deferir, na medida em que, em se tratando o adicional de
transferência de parcela de trato sucessivo com previsão em lei, não há que se falar em prescrição
total. O MM. Juízo de origem aplicou a prescrição quinquenal, de maneira que a discussão restringe-
se às parcelas eventualmente devidas a partir da última transferência, ocorrida em 2006.

Reconhecida a transferência pela parte Ré, a ela incumbia a prova do fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito obreiro ao recebimento do adicional de transferência (arts. 818
da CLT). Não veio aos autos, todavia, qualquer prova no sentido de demonstrar o pedido de
transferência do Autor.

Com relação à provisoriedade ou à definitividade nas transferências, o art. 469 da CLT não
expõe um marco temporal para caracterizar o que torna essa alteração contratual definitiva ou
provisória, inexistindo, também, construção jurisprudencial sedimentada capaz de dirimir tal
celeuma. A solução, para tanto, comporta a análise da especificidade dessa relação jurídica.

A Súmula 31 do Tribunal Pleno deste Nono Regional traz os parâmetros para a caracterização
da provisoriedade:

 
"ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PROVISORIEDADE. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO. O

adicional de transferência é devido apenas na transferência provisória, nos termos da OJ
113 da SDI-I do TST. A provisoriedade deve ser aferida no caso concreto, levando-se em
consideração o tempo de permanência do empregado na localidade (critério temporal),
além do tempo de duração do contrato de trabalho e a sucessividade das
transferências."

 
Não parece razoável que as transferências do Autor tenham, de fato, caráter definitivo, como

tenta fazer crer o Reclamado. Noto que o Reclamante passou poucos anos (cinco a sete) em cada um
dos locais para que foi transferido. Ressalto que, ainda que a transferência tenha perdurado por
algum tempo, o fato, por si só, não revela a definitividade da transferência havida se não
comprovada, encargo este que, friso, recaía sobre o Réu. Tenho, pois, que em um contrato de 29
anos, o Reclamante laborou em 4 localidades, residindo em cidades diversas daquela para a qual
fora contratado. Inequivocamente caracterizada, portanto, a provisoriedade da transferência.
Inafastável, assim, o pagamento do adicional em tela, durante o período em que o Reclamante
laborou fora do local da contratação no período imprescrito (Foz do Iguaçu/PR).

Correta, pois, a decisão de origem, que mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos.
 
Nas razões do recurso de revista, o reclamado insurge-se acerca da condenação

ao pagamento de adicional de transferência. Alega que as transferências foram definitivas, tendo em
vista o tempo que autor ficou em cada uma das localidades. Aponta violação do art. 469, §3º, da CLT,
indica contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 SDI-1 do TST, bem como colaciona arestos para
confronto de teses.

Examina-se.
Discute-se no caso a natureza provisória ou definitiva das transferências, de modo

a verificar se o reclamante tem direito à percepção do respectivo adicional (art. 469, §3º, da CLT).
A Orientação Jurisprudencial nº 113 da Subseção I dessa Corte, reputada como

contrariada pelo ora agravante, preconiza, in verbis:
 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE CONFIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL DE
TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA (inserida em 20.11.1997)

O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência
no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória.
 
Como se nota, o verbete não explicita em que consiste a provisoriedade exigida.
Não obstante, a jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a
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provisoriedade da transferência não depende unicamente da duração individual, mas de múltiplos
elementos fáticos, como o ânimo, a permanência no destino e a sucessividade das alterações de
domicílio. Nesse sentido, trago à colação os seguintes importantes precedentes:

 
"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO

DE EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
PROVISORIEDADE CONFIGURADA. SUCESSIVIDADE . ARTIGO 894, § 2º, DA CLT . A Orientação
Jurisprudencial 113 da SBDI-1 do TST, em sua parte final, consagra entendimento de que o
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do adicional de transferência é a provisoriedade, a
qual, segundo a jurisprudência predominante desta Corte, configura-se diante da existência de
alguns elementos como: o ânimo (provisório ou definitivo), o tempo de duração no local do destino e
as sucessivas mudanças de residência durante o contrato de trabalho. Assim, os dados fáticos devem
ser analisados em conjunto, observando-se todo o tempo contratual, e levando-se em conta para tal
fim os fatos ocorridos inclusive no período considerado prescrito. No caso, há registro no acórdão
turmário de nove transferências do reclamante no período contratual entre março 1984 e março de
2016. Por constatar que a função uniformizadora desta Subseção já foi cumprida, em direção
contrária à sustentada pela agravante, notadamente no julgamento do Proc. E-RR-536-
14.2012.5.09.0002, DEJT de 15/10/2021, conclui-se que eventual demonstração de dissenso
jurisprudencial esbarra na regra do artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-
RRAg-929-53.2017.5.09.0069, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro
Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 31/03/2023).
 

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. (...). 2. EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS PELO RECLAMADO.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Esta Corte Superior tem decidido que, para a avaliação da natureza
da transferência, é necessário cotejar a frequência das mudanças de localidade de trabalho, bem
como a duração de cada uma delas. O que se extrai do acórdão embargado é que o Reclamante,
durante o período contratual de 30 anos, foi submetido a quatro alterações no local da prestação de
serviço, tendo a última mudança de localidade perdurado por doze anos e se estendido até a
rescisão contratual. Logo, tem-se que foi definitiva a transferência a que foi sujeito a Reclamante,
pois, para o fim de aplicação da OJ 113 da SbDI-1 do TST, esta Subseção tem decidido que
transferências com duração superior a 2 (dois) anos no período não prescrito não devem ser
qualificadas como provisórias, mas sim definitivas. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-
RR - 2448700-42.2007.5.09.0015, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:
05/09/2019, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 13/09/2019)

 
AGRAVO (...). ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA.

No caso, o fundamento adotado para manter a condenação no pagamento do adicional de
transferência foi a existência de sucessivas transferências que ocasionaram a mudança do local de
trabalho. Em sentido divergente é o aresto paradigma originário desta Subseção que, ao tratar do
mesmo tema referente ao adicional de transferência, após relatar quatro transferências ocorridas
durante vinte e um anos de contrato de trabalho, concluiu que a última se deu de forma definitiva
tendo em vista o tempo de permanência de oito anos, o qual é o mesmo tempo em que o
reclamante, no presente feito, perdurou no local da última transferência. Configurado o dissenso
jurisprudencial nos termos das Súmulas 296, I, e 337 do TST, deve ser processado o recurso de
embargos. Agravo conhecido e provido, no tema. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI
13.467/2017. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A natureza da transferência ser provisória ou definitiva
é aferido levando-se em conta algumas variáveis, não bastando o exame de um único fator, como o
tempo, mas, sim, a conjugação de ao menos três requisitos: o ânimo (provisório ou definitivo), a
sucessividade de transferências e o tempo de duração. Em recente decisão prolatada pela maioria no
âmbito desta Subseção, prevaleceu a tese de que, no exame da sucessividade das transferências
para fins do pagamento do adicional de transferência adota-se como parâmetro o tempo inferior a
dois anos, verificado o período não alcançado pela prescrição. No caso, houve a permanência por
mais de oito anos na última localidade e registro de cinco sucessivas transferências durante a
contratualidade que perdurou de 1978 a 2007. Em circunstâncias tais, a atual jurisprudência desta
Subseção considera definitiva a transferência a impedir o recebimento do respectivo adicional.
Ressalva de entendimento do relator. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR - 3204300-
36.2007.5.09.0652, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:
09/05/2019, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/05/2019)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE

TRANSFERÊNCIA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. No caso, o acórdão que deu
provimento ao recurso de revista da empresa reclamada, complementado pelo acórdão que negou
provimento aos embargos de declaração opostos pelo reclamante, demonstra que o fundamento
adotado para excluir da condenação o pagamento do adicional de transferência foi a existência de
apenas uma transferência, no período não prescrito, a qual rendeu ensejo a permanência no local de
destino por mais de cinco anos até o final do contrato de trabalho. Essa tese diverge de outros
julgados desta Subseção, trazidos a cotejo, que reconhecem o direito ao adicional de transferência
em razão das sucessivas transferências ocorridas durante o contrato de trabalho, com período de
duração superior a dois anos, sem excluir aquelas ocorridas no período prescrito. Configurado o
dissenso jurisprudencial nos termos das Súmulas 296, I, e 337 do TST, deve ser processado o recurso
de embargos. Agravo regimental provido". RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
- SUCESSIVIDADE E PROVISORIEDADE - ÚLTIMA TRANSFERÊNCIA OCORRIDA NO PERÍODO
IMPRESCRITO - DEFINITIVIDADE. Dispõe o artigo 469, caput, da CLT que é vedado ao empregador
transferir o empregado sem a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não
se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. O
§3º do mencionado dispositivo possibilita a transferência do empregado em caso de "necessidade de
serviço", contudo determina o pagamento, pelo empregador, de pagamento suplementar "nunca
inferior a 25% (vinte e cinco por cento), dos salários que o empregado percebia naquela localidade,
enquanto durar essa situação.". A matéria relacionada ao adicional de transferência foi amplamente
discutida nesta Corte, que, ao final, pacificou seu entendimento sobre o tema mediante a edição da
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1, nestes termos: "O fato de o empregado exercer cargo
de confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito
ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória." No entanto, referida Orientação Jurisprudencial contempla apenas
explicitação e definição conceitual, denominando de transferência provisória o que, como visto, a lei
não dispõe de forma clara - "enquanto durar essa situação". Neste passo, em face da ausência de
critério numérico legal, a jurisprudência acabou se balizando pela realidade vivenciada em carreiras

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
6
2
3
6
C
5
3
0
F
9
3
6
D
2
A
.



similares as dos bancários, tais como as de diplomatas e militares, que, guardadas as devidas
diferenças, adotam um período mínimo de 2 anos em cada posto, com ajuda de custo, mas sem
adicional, fundando-se em tal critério temporal para as transferências. Dessa forma, não é o número
de transferências que dita o direito ao adicional, mas a sua duração. Neste aspecto, portanto, a
jurisprudência desta Corte já está pacificada, a partir do entendimento majoritário dos membros que
compõem a Egrégia SBDI-1, no sentido de se adotar como critério temporal da transferência
provisória, ser ela por tempo inferior a 2 anos, razão pela qual não pode ser reputada provisória
transferência que perdurou por mais de 5 anos. Além disso, no presente caso, cabe analisar a
questão atinente à sucessividade das transferências, como fator definidor do pagamento do
respectivo adicional, haja vista que a jurisprudência desta Corte Superior vem se consolidando no
sentido de reconhecer devido o adicional de transferência quando verificadas sucessivas
transferências ocorridas durante o contrato de trabalho. É fato incontroverso nos autos que o
reclamante foi submetido a diversas transferências, as quais ocorreram, quase que em sua
totalidade, no período prescrito. Observe-se, no entanto, que a Turma limitou-se a analisar a única
transferência ocorrida no período imprescrito, tendo disposto sobre a questão que "a única
transferência realizada no período imprescrito ' ocorreu com animus de definitividade, na medida em
que o autor continuou trabalhando no local para o qual foi transferido até o final da contratação.", e
que essa transferência "perdurou por mais de cinco anos, até o final do liame empregatício.". Desta
forma, conclui-se que o acórdão da Turma emitiu tese no sentido de que para efeito de aferição do
direito à percepção do adicional de transferência, o exame da sucessividade das transferências não
deve levar em consideração àquelas ocorridas no período prescrito, entendimento este que se
mostra irrepreensível. Ora, se determinada transferência ocorreu no período alcançado pela
prescrição, a exigibilidade da pretensão relativa ao pagamento do adicional correspondente àquela
transferência encontra-se tragada pela prescrição. Logo, caso subsistam transferências ocorridas no
período imprescrito, a questão atinente à sucessividade destas transferências, para efeito de
verificação da ocorrência do fato gerador do pagamento do respectivo adicional, deve ser examinada
sem levar em consideração àquelas que se deram no período prescrito, sob pena de que os efeitos
jurídicos advindo de uma transferência já abarcada pela prescrição repercutam na pretensão relativa
ao adicional correspondente à uma ou mais transferências ocorridas no período imprescrito, fazendo
com que situações jurídicas já consolidadas pela prescrição acabem possibilitando o deferimento do
pedido vindicado. Assim, partindo-se da premissa de que a transferência provisória é o pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do respectivo adicional, conforme estabelecido na parte final da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 113, na presente hipótese, não obstante tenham
ocorrido sucessivas transferências no período prescrito, quatro no total, o fato é que no período
imprescrito houve apenas uma, a qual ocorreu com "animus de definitividade", conforme
expressamente consignado no acórdão impugnado, tendo perdurado por mais de cinco anos, até a
rescisão do contrato laboral, razão pela qual não pode ser reputada transitória. Recurso de
embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 3767900-20.2008.5.09.0011, Redator Ministro: Renato
de Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 28/06/2018, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
Data de Publicação: DEJT 17/08/2018)
 
No caso, tendo em vista que o contrato de trabalho perdurou por 29 anos, com

apenas 4 transferências, e com duração entre 5 a 7 anos cada uma, e, principalmente, que não houve
qualquer transferência no período imprescrito, tendo a última ocorrido há mais de 8 anos antes do
desligamento, entendo que as transferências foram realmente definitivas, notadamente diante da
ausência de sucessividade, merecendo reforma o acórdão regional que as considerou provisórias,
deferindo o adicional.

 
Assim, CONHEÇO do recurso de revista, por violação do art. 469, §3º, da CLT.
 
2. MÉRITO
 
Conhecido o recurso de revista por violação do art. 469, §3º, da CLT, DOU-LHE

PROVIMENTO para excluir a condenação ao pagamento de adicional de transferência.
 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 469, §3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a condenação ao pagamento de adicional de transferência.

Brasília, 21 de maio de 2025.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO
Ministro Relator

Firmado por assinatura digital em 22/05/2025 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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